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O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA� Prefeito Muniçipa l. de Taquari
tinga, Estado de S�o Paulo, no uso de suas atribuições legais.1 

� 

FAZ SABER que a Camara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promul-
ga a seguinte Lei:-

· ARTIGO. J9 -·Fica o Executivo Municipal auto:r>i 
. . -

zado a executar obra de construção d� uma sala anexa ao p�idio da Dele

gacia de Policia de Taquaritinga, onde se�� instalado o I.C. (Instituto 

de CriminalÍ-stical, bem como a adqui.r>ir todo o mobiliário necessário ao 

seu funcionamento. 

ca ainda, o 

mão-de-obra 

-
· 'A'RTI'GO ·2 9 - Para execuçao da • presente Le-i,, 

Exe�utivo .Municipal autorizado a arcar com as despesas 

e aquisição de materiais neces�ários a conclusão da obra. 

f i -

de 

ARTIGO 39 - As despesas decorrentes com a ex� 

cução da presente Lei, correrao por conta de verbas pr6p�ias do orçamen -

to vigente, suplementadas se necessárias . 
• 

AR2'IGO 49 - Esta Lei entra:r>á em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Registrada e publicada 
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ANTON O ARLOS NU ES DA SILVA 
-Pr feito .. Mun cipal-
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:VERA LUCI 
-Direto�� da Secretaria-

data aupPa. 
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